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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 00112022 Dispensa de Licitação n'
00112022, o qual trata da ''Contratação de empresa especializada
para Conskução da -Ponte de Madeira no Córrego Pesadelo no

Município de Santo Aniônio do Leste. conforme solicitaçào e

Ternm de Referêneia da Secretaria Municipal de Viação. Obras

e Serviços Púb licos."

( orrsulcrrte lhno. Prcsidente da Conrissào de Licitação

I. PRELIMINARMENTE

.\tendcndo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

l-rci1açi-ro. accrca do Processo Administrativo n'001/2022 - Dispensa de Licitação n" 001,2021. o

qLral trata da Contrataçào de empresa especializada para Construção da Ponte de NÍadeira no

( orlclo l)csadelo no NÍunicípio de Santo Antônio do Leste. conÍ-onne solicilaçào e Tcnno dc

Ile1..ri'ncia da Secrctaria lvlunicipal de \riação, Obras e Sen iços Públicos. realizado pclo S!'crctlirio

dir rctcrirla pasta. Sr. Edemar Menegassi.

meramente "r,r*'r ;"ffi:":ffi::
tendo tão somente a finalidade pr"ffi a" "fu&íh informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adminisração Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres ddministrativos sõo manifestações de órgãos lécnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideração- O pqrecer lem cqrdler meramente opindivo, nõo vincalando a Administtqçdo
ou os particulares à sud motivaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por alo subsequente. Já,
então, o que subsiste como ato adminisffativo não é o pqrecer, mos, sim, o ato de sua aprovaÇão,
que poderd reveslir a nodalidade normotivo, ordinotória, negocial ou punitivo. IMEIRELLES,
2010, p. 197).
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Cumpre anolar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38. parágrafo úni o.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgâo

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍes, in verbis:

.1rt. J8. 0 proccclinento do licitoçdo será iniciado com a ahartrra dc processo úL1nínistroti\\),
Jtidtmenle uutuodo, prol<tcolado e numerado. co endo a avtori:ação rcspeLtita, .t indicdçtio
:utintu de seu objeto e do recurso próprio pora a despest. e oo quttl licr(io .iuntúdt)s
tlú tt n.tnente i.l
Parúgrtfit iotico. Ás ninut«s de cditais de licitaçdo, ben crtno as dcls controk,s. Lt(otLlo.\.

A crrntratação por parte da municipalidade. em regra. será precedida por proccss()

licitatirrio. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possiveis tbrnecedores. Contudo. hir

.rl-rLnra: sitr.rações em que o processo licitatório será dispensável. confomrc os tem'r()s do artigo l4

th I ci nn 11.66619--1. porénr garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tcn quc a lutura

c(rntrxtaçlro encontra-se enquadrada na exceçâo prevista no artigo 24- lY. da l.ei n" 8.6116 93. o qual

rlisciplitta que:

cttnvinios ou ajustés devem ier pierianteitc exàniinlõdus e aprovudus por assessorid jurídico tlt
l li1,titli\tn,ção.

-(..-) Art. 2'1. É dispenúvel a licitaçâo:
lV-nos casos de emergência ou de calamidade públic4 quando caracterizada urgência de

atcndim€nto de situação que possa ocasionar prejuizo or comprometer a segurança de pcssoas.

obras- sc'rviços" equipamentos € outros bens. públicos ou paniculares- r- somcntc para os bcos
nccessários ao atendinrento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras c

serriços que possanr ser concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutiros c
ininternrptos. contados da ocorrência da ernergência ou calamidade. r'edada a prorrogaçào dos
respcctiros contratos:

Antes de adentrar ao merito, deve-se observar a situação f;itica que ensejou na

abertura do pÍesente processo administrativo.

wwry.santoanloniodo16Ela.mtgov.br
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II - DOS FATOS QUE ENSEJARAM O PROCESSO ADMINISTRATIVO

Verifica-se a ocorrência de diversas chuvas ocorridas no Município. notadamente.

a precipitação ocorrida na data de I2 de dezembro de 2.021. em que houve a queda de diversas

p()nles que liganr estradas importantes para a locomoçào dos municipes e população em geral e o

escoanrcnto da produçào agricola-

Em decorrência deste evento foi publicado o Decreto Municipal n" 083i2021 de

l-1 de dezembro de l.0ll. declarando estado decalamidade publica nas áreas do Município al'etadas

pclas chur as inlensas.

,A ponte sobre o Rio Pesadelo foi uma das estruturas afetadas, làto quc causou

anornralidade na regiâo I I
Assim. diante da urgente necessidade de se reslabelecer a normalidade.

pcrnritindo o trânsito da populaçào e. a escoaÇão da produção agrícola. foi procedido o presenle

prr)ccsso administratilo sem a ahertura de processo licitatório, no entanto. confomre passa-se a

analisar.iuridicamenle, com a estrita obsen'ância às norrnas legais para o deslinde do clso em 1ela.

Pois bem. finalizada a narratir,a dos fatos. Passa-se à análise juridica.

LICITATÓRIO EM

A Constituição Federal no artigo 37, XXII, dispõe que, em regra as contrataçôes,

aquisições ou alienações por parte do poder público será precedida por processo licitatório. sendo

este dispensável em algumas situações previstas em lei.

rXXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços. compnrs e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçâo pública que asseguÍ€ igualdade de condiçôes a todos os concorrentes. com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somenle
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. {Regulamento)

wwr.3ântoartoniodoleste.mtgov.br
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-{ l-ei n' 8.666/93. em seu artigo 24. traz algumas possibilidades em que o

pr()ccsso licita«irio c dispensár'el. seja ele em razão do valor. seja por processos antcriLlrcs

liustrados. pala a locaçào de imóveis. em casos de emergência onde a morosidade de um processo

licitatório poderá ocasionar prejuizos irreparár'eis. como o caso in lela. dentre outros.

Como mencionado. dentre as várias hipóteses legais para a dispensa do processo

licitatório. encontra-se a chamada doutrináriamente de "dispensa emergencial". onde a realizaçào

,.lo procediment(!. cor.n todos oí p.-or tegais atribuidoi poderá compromcter a segurança de

pessoas- obras. serr iços. equipamentos e ouúos bens. públicosou particulares. como se r'ô no inciso

l\ J,r aniuo ll da I.ci n" 8.666193:.

Analisando a situaçào fática nanada acima se r'ê que o Município decrelou. em

I I dc tlezembro de 2.02 l. estado de calamidade pública nas iáreas do municipio afetas pelas chur as

()corridâs no dia l2 de dezembro de 2.021. em que houve a queda de diversas pontes. impedindo o

trânsito da população e a escoação da:produÇão agricola o que fez que a situação tornassem

ünrergentes.

Conforme dito anteriomrentc. a emergência llcou evidente e sc justificou. rrpti: ,r

I'releito \lunicipal ter dccretado, através do Decreto no 083,20213, ern l3 de dezembnr. cstado de

eal.rnri.l.rtle púhlica nas áreas do município afetas pelas chuvas ocorridas no dia ll dc' dezcnrbro dc

l.0l l.

Cumpre anotar que a morosidade que ocorre cm processos licitat(rrios de rulto

ct,rr'itlcliirel. podcrá acarretar prejuízos à toda sociedade, a qual não poderá soli'cr conr as

u(\nsülluêrc iirs ocasionadas pelo andamento processual licitatório.

-Aí. 24. E dispensável a licitação:
lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situaçâo que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, otrras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou paniculares. e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos. contados da oconência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogâção dos respectivos contratos;

'Artigo l" - Fica RECONHECIDO e DECRETADO Estado de Calamidade Pública no Municipio de Santo Antônio do
l-cste. en face da forte chuva ocorridano dia l2ll2l202l. onde houve a queda da ponte que dá ac€sso ao Assentamento
Matrinchã(-53.6345.-14.8112, l2); as Pontes sobÍe o Rio Pesadelo (-53.7101, -14.'l'168,14 e -53.7064, -14.7902. l4)).
e assoreamento de trecho da rodovia que liga os Municípios de Santo Antônio do Leste a Novo São Joaquim (-53.5949.
- 14.819i. l2) deixando àquelas regiões e todo o Município em situação alterada de sua normalidade. em razào do
desastre comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta e impossibilitando o escoamenlo da produçâo
agricola e tÍânsito de municipes.

t/rw.Eantoantoniodolests.mt. gov.br
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Assim. outra sorte não restou à Administraçâo senâo a realização deste Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação, que, na pnítica, fora uma licitação simplificad4 haja vista

a realização de diversos atos visando a lisura e maior participação de empresas do segmento.

b) Das Razôes Para a Escolha do Fornecedor

Visando garantir propostas mais vantajosas e maior leque de cnlpresas

i!rlcrcssldas n() lbrncc il'r'rcnto do serviço durante o periodo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

lirr.r cncarninhada a ilirersas cnlpresas da regiào o Termo de Relêrência do Proccsso

\rlnrinistratir rr. pcça esta que trouxe todas as cxigências necessárias para a realizaçâo do crrntrato.

Aptis o envio a diversas empresas. três dessas apresentaram fomralnrcnte

l1r(jtr1)stas confonle o'fernro de llefi'rência. quais sejam:

A S CONSTRTTTORA LIDA - ME RS 302.126.t5 (lrezentos e dois mil reais. cenkr u rinte c

seis reais e quinzt' ccntavos ):

CONS IRUTORA Ctlr\PADENSE LTDA R$32!.048.09(trezentoserintenril.qurrcnt.r.r,itLr

reais e sessenta e nove centa!os):

MATRIX CONSTRUÇÔES I-TDA - RS 312.i.11.16 (rrezentos e rinre e dois nil. rrezenro: c

quarenta e qualro reais e \ inte c seis ccnlaros t:

A r ista do princípio da vantajosidade. r'erifica-se que busca-se nào s()nrente

tlLrcstries ceonrimicas. mas também a qualificação da contrataÇão. sendo. primordial- a análisc do

c()r1iunlo ilir enrpresa. tanto a proposta no viés cconômico como a apÍesentaçz'io de docunrcntos qtre

uPrclcntcnr a qualilicaçào d!-sta cnrprcsa para a prestação do ob.icto a scr contratado.

Em continuidade na análise do prtresso administrativo que culminará na futura

contratação in telo. lemos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa A S CONSTRUTORA LTDA - ME, com a pÍoposta no valor de R$ R$

302.1 26.1 5 (trezentos e dois mil reais, cento e vinte e seis reais e quinze centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaÍam preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Rua A- tr 36r - Jardtms',o,ro'ffiilifftl"áTr*iê:Tr'#"ooo. ssnroAntônro do Llsr.,rrr G
o-mail; prôfeiluía@sântoanlonlodolesto.mt. gov.br
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Analisando as documentações apresentada pela possír'el proponente mats

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que amesma possui todas as certidões negativas necessárias

para firmarem os contratos administrativos.

Para tanto, verifica-se que empresa A S CONSTRUÇÕES LTDA -ME apresentou

a proposta mais vantajosa, dentre as válidas, uma vez que cumpriu rigorosamente com as exigências

contidas no Termo de Reft+eaÊbdó à;mf fi;ê.po{y'qi*}trativo, vindo a ser a vencedora

desre procerhrnen,o a. iüàffi, &uffi'dhrffi 'simplifi 
cada.

Concluída a análise do Processo Administrativo que objetiva a prcscnle

.ontratação. deve-se realizar a análise da minuta conmfual. para averiguar se esta encontra-se en.)

contirrrlidade ao artigo 55 da I.ei n" 8.6ó6193r.

Pois bem. compulsando detidamente a presente minuta contratual- se r cr qrre a

orcsnla sc encontra em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n" 8.666i9i. prevendo

todas as cláusrüas necessáriâs a um contrato administratir,o. nào sendo necessária proceder qualquer

lipo d!' altcraÇào.

il*j.É;'*i::ii
Ill- o preço e as condições de pagamento, o-gÉ;i§ios,$fr]ase e periodicidade do reajustamento de preços, os
critérios de atualização monetáÍia entre a data.lõdimplemen-bSr obrigações e a do efetivo pagamento;
lV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entÍega. de obsewaçâo e de recebimento definitivo,
conforme o caso:
V - o crédito pelo qual correná a despes4 com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica:
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
Vlll - os casos de rescisão:
lX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administraliva pÍevista no aí. 77 desta Lei;
X - as condiçôes de impoíação, a data e a taxa de câmbio para conversâo, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor:
XII - a legislação aplicável à execução do conffio e especialmente aos casos omissos;
Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1:0
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V - CONCLUSÂO

Destafeita.anteoexposto,esteProcuradorJurídicosigrratiirioopina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo AdminisÚativ o n" 00112022 - Dispensa de

Licitação n' 00112022, com a sua respectiva ratificação'

Eo

Santo 22.

vrlrw.santoanloniodolsrta.ínt. gov.br
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